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TEXTO

Suplementar

Orgé&o: 53000 - Ministério da Integragéo Nacional

Unidade Orcamentaria: 53101 — Ministério da Integragéo Nacional

06.182.1029.4570.XXXX — Recuperacio de Danos Causados por Desastres — No Municipio de Acrelandia (AC)
GND: 4 - Modalidade de Aplicagéo: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 1.000.000,00

‘ Cancelar

Orgao: 53000 - Ministério da Integracdo Nacional

Unidade Orgamentaria: 53101 — Ministério da Integragéo Nacional
06.182.1029.4570.0103 — Recuperagdo de Danos Causados por Desastres — Nacional
GND: 4 - Modalidade de Aplicagdo: 40 — Fonte: 100 — Valor: R$ 1.000.000,00

JUSTIFICAGAO

que visa assegurar que essas areas voltem a ter condi¢des de uso normal pela comunidade local.

Esta emenda visa assegurar apoio financeiro para recuperagéo de areas com danos causados por desastres com
as queimadas que aconteceram no Municipio Acreléndia/AC, deixando um grande prejuizo na economia do
municipio, conforme decreto municipal de situagéo de Emergéncia de 12 de setembro de 2005. Trata-se de medida
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